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DO muracíno 
.552, de 21/08/1959 

DIÁRIO OFICIAL 
Criado pela Lei N° 1 

DECRETO PP 1924, DE 25 DE SETEMBRO DE 20412. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no 11.10 de suas zaribuições legais e á 
vista do disposto no art. 40, § 7°c r, da Constituição Federal, com nova mdação dada 
pela Emenda Constitucional n°020198, c artigos 50, incisos 1; 71; 72, inciso I; 73; 74, 
§ 2° e 75, da Lei ri!' 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1* Fica concedida pensão especial em favor de Alexandrina 
Magalhães Moreira, -viúva do ex-servidor Alfredo Moreira doe Santos 
(matricula er 175114). 

Parágrafo ártico. A pensão de que trata este artigo, correspondente à 
remuneração percebida pelo se-servidor à época do Óbito, será composta peias 
seguintes parcelas mensais, Veneitneato: RS 348,89 (trezentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e nove centavos), Qdittqllênios (05): RS 174,45 (cento e setenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos), nos termos do Processo n.°  2.058.557-
9/2002. 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus afeitos a 23 de julho de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1925, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas Earibuiçaes Icgaj.s e á 
vista do disposto no art. 40, § 7° e 8°, da Constituição Federal, com nova redaçkr 
dada pela Emenda Constitucional a.°020/98, e artigos 50, inciso 1; 71; 72, inciso!; 
?3;74, § r e 75, da !Á n.°  8.095, de 26 de abril dc 2002, Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município cie Goiánia, 

DECRETA: 

Art. t* Fica concedida pensão especial mo favor de Bédia Corrêa de 
Aula, viúva do cx-servidor Manoel de Aula (matricula 26115-1). 

Parágiafo único. A pensar) de que trata este artigo, correspondente à 
remuneração percebida pelo ex-servidor à época do Óbito, será composta pelas 
seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 161,19 (cento e sessenta e um reais e 
dezenove centavos) e Qiiirtqfiõn los (02): RS 60,00 (sessenta reais), nos tcrincrs do 
Processo n.°2.062.792-1/2002. 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
meS de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1916, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002. 

O PRF.FE.FrO DE GOIÁNLA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
visia o disposto no art. 17, da Lei ri 4526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares n's 01$. de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n° 2.040.403-5/2002, de interesse de 
WAGNER CABRAL, 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o remembramemo e a pium dos lotes 01 a 19, 
situados à Av. das Bandeiras, Av. Aruá, Rua Patos de Minas e Rua Conquista, Quadra 33, 
Jardim Ana Lúcia, nesta Capital, passando a constituir o Lote 01'19. com as seguintes 
características e confrontações: 

Lote 01/19 	 ÁREA 8.592,52ms 
Frente para o Avenida das Bandeiras  	58,64m 
Fundo para a Rua da Conquista 	  57,50rn 
Lado direito para a Rua Araxá 	 

	

 	111,84m 
Lado esquerdo para a Rua Fatos de Minas 	  	124,29m 
Pela linha de chanfrado da Av. das Bandeiras c/ a Av. Armai 	 

	

 	07,69m 
Peia linha de chanfrado da Av. das Bandeiras c/ e Rua Paios de Minas 06.40m 
Pela linha de ch an fruta da Rua Patos de Minas c/ a Rua Conquista 	 07,07m 
Pela linha de chanfrado da Rua Conquista com e Av. ~cá 	  07,07m 

Art. 2' Este Decreto entmra em vigor TO data de sua publicado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de setembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO' NT* 1927, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no art. 17, da lei a.' 4326, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares n's 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo rt." 2010.4594/2002, de iole:~ de 
IRAN FERREIRA DE MOURA. 

DECRETA: 

Art. P Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 11 e 
12, situados à Rua 813-22, Quadra 14, Loteamento Portal do Sol I, nesta Capital, passando 
a constituir o Lote 11112, com as seguintes características e confronniffies: 

LOTE - 11/12 	 ÁREA 	 771,74m' 
Freme para a Rua SB-22. 	24,00m 
Fundo dividindo com os lotes 17 e 18 	23,81tm 
Lado direito dividindo com o Lola 13 	31,11m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 10 	 33.53m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na &rade ata publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês 45e setembro are 22. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OgMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Tiragem - 230 exemplares 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

A - Atas, Balanços. Editais. Avisos, Tomadas de Preços. Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e miras. 

B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral slremessas 	 3 6,0 0 
h.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40,00 
b.3 - Avulso 	 0,50 
11.4 - Publicaçào 	  1.50 
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DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
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